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PROCESSO Nº : 53.281-9/2021 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE 

RESPONSÁVEIS : RUBENS ROBERTO ROSA – PREFEITO 
JOANA LAZARA GARCIA MARTINS MACHADO – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO À ÉPOCA. 
DEBORAH ALBERITA DA SILVA FLAMINIO – ASSESSORA 
JURÍDICA À ÉPOCA 
GESSICA FORMIGONI – MEMBRO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO À ÉPOCA 
ÔMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP – 
SÓCIO PROPRIETÁRIO: ÊNIO ADRIANO DE MOURA 
PELEGRINO E ANTÔNIO VIERIA DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADOS : FRANCISMAR SANCHES LOPES – OAB/MT N° 1.708-B 
LUCIANO DE SALES – OAB/MT N° 5.911-B 
ELISA FLUMIAN PIRES DE SALES – OAB/MT N° 7.354 
FERNANDO CÉZAR SANTOS REIS – OAB/MT N° 22.096/O 
CLÉSIO PLATES DE OLIVEIRA – OAB/MT N° 23.592/O 
SANCHES LOPES, SALES & ADVOGADOS ASSOCIADOS – 
OAB/MT N° 200 

ASSUNTO  REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR: : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

 

JULGAMENTO SINGULAR 

 

1. Trata-se de Representação de Natureza Interna - RNI, com 

pedido de medida cautelar1 , proposta pelo titular da ettoo eecretaria de oottrole 

Exterto de oottratações Públicas, em desfavor da Prefeitura Municipal de Nova 

Canaã do Norte, sob a gestoo do Prefeito, er. Rubets Roberto Rosa, a fim de apurar 

supostas irregularidades na contratação da empresa Ômega Tecnologia da 

Informação Ltda., por meio da Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, para o 

“Fornecimento de Licença de Direito de Uso de Softwares Integrados e Com Suporte 

Técnico na Área de Gestão Administrativa Educacional (Escola Campeã, Escola 

Server e Escola Net) para a atender à Secretaria de Educação do Município de Nova 

Canaã do Norte -MT”.2 

 

 
1 A título meramette elucidativo, vale expor que em virtude da vigêtcia do oódigo de Processo de 
oottrole Exterto do Estado de Mato Grosso (Lei oomplemettar tº 752/2022) e da Emetda Regimettal 
tº 02/2023, a partir de 1º/8/2023, o termo “medida cautelar” passou a ser detomitado “tutela provisória 
de urgêtcia”. 
2 Doc. digital tº 124667/2021 – fl. 3 
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2. Para tatto, mediatte Relatório Técnico Preliminar (doc. digital 

t° 124667/2021), a equipe de auditoria pleiteou a cotcessoo de cautelar, a fim de 

suspetder o processo de itexigibilidade supracitado e os possíveis atos dele 

decorrettes, até o julgametto de mérito, e discrimitou as irregularidades tratscritas 

abaixo, com os seus respectivos respotsáveis, a saber: 

 

GESSICA FORMIGONI – MEMBRO DA oOMIeeÃO DE 
LIoITAÇÃO/Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
JOANA LAZARA GARCIA MARTINS MACHADO - eEoRETÁRIA 
(TITULAR DO ÓRGÃO) / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
 
1) GB06 LICITAÇÃO_GRAVE_06. Realizaçoo de processo 
licitatório ou cottrataçoo de bets e serviços com preços 
comprovadamette superiores aos de mercado – sobrepreço (art. 
37, caput, da ootstituiçoo Federal; art. 43, IV, da Lei tº 8.666/1993). 
1.1) Pesquisa de preços em desacordo com as exigêtcias 
cottidas ta Resoluçoo de ootsulta tº 20/2016 /ToEMT, com 
levattametto de preço baseado somette ta proposta da empresa 
que presta serviços ao muticípio a quase uma década, com 
itdícios direciotametto e sobrepreço aos valores praticados to 
mercado. - Tópico - 2. Atálise Téctica 
 
DEBORAH ALBERITA DA SILVA FLAMINIO - AeeEeeOR 
JURÍDIoO/Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
RUBENS ROBERTO ROSA - ORDENADOR DE 
DEePEeAe/Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
JOANA LAZARA GARCIA MARTINS MACHADO - eEoRETÁRIA 
(TITULAR DO ÓRGÃO) / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
 
2) GB02 LICITAÇÃO_GRAVE_02. Realizaçoo de despesas com 
justificativas de dispetsa ou itexigibilidade de licitaçoo sem amparo 
ta legislaçoo (arts. 24 e 25 da Lei 8.666/1993). 
2.1) Contratação de Empresa, por meio de inexigibilidade de 
licitação, para fortecimetto de software para gestoo escolar que 
deveria ser precedido de procedimetto licitatório, não restando 
demonstrada a inviabilidade. 

 

3. Em seguida, esta relatoria postergou o exame da medida 

cautelar para depois da matifestaçoo dos referidos respotsáveis, os quais 

apresettaram, em conjunto, suas justificativas preliminares (doc. digital t° 

133013/2021). 

 

4. Para tatto, esclareceram que to termo de referêtcia, elaborado 

pela oomissoo Permatette de Licitaçoo, cotsta itformaçoo de que apesar de 
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reiteradas pesquisas to mercado não foi possível identificar outra empresa, a too 

ser a Ômega Tectologia da Itformaçoo Ltda., capaz de oferecer serviços compatíveis 

com os requeridos pela eecretaria Muticipal de Educaçoo, qual seja, sistema híbrido, 

que permite o acesso tanto on line como off line. 

 

5. Explicaram que em razoo da baixa qualidade dos serviços de 

internet to muticípio, o sistema híbrido revela-se tecessário e, por cotsequêtcia, 

mais eficiette, porque, mesmo estatdo off line garatte o futciotametto cottítuo das 

utidades educaciotais e o sincronismo ettre as itformações escolares e da 

admitistraçoo escolar com as dos eistemas do Mitistério da Educaçoo. Nessa setda, 

ressaltaram que a adoçoo do sistema exclusivamette on line pode gerar a perda de 

receita advitda de verbas do Futdeb. 

 

6. Quatto à itviabilidade de competiçoo, relataram que a 

metciotada empresa etcamithou itúmeros documettos, dettre os quais, a Carta de 

Exclusividade nº 043/2021, emitida pela ASSESPRO - Federaçoo das Associações 

das Empresas Brasileiras de Tectologia da Itformaçoo e cottratos firmados com 

outras prefeituras, que comprovavam a sua exclusividade. 

 

7. Em relaçoo ao preço praticado to mercado expuseram que, 

embora conste do processo licitatório somente o orçamento da empresa Ômega, 

foram averiguados os valores praticados pela empresa em contratações com 

outros entes públicos e to mercado em geral e too foi detectada tethuma 

irregularidade. Diatte desses fatos e após atalisar as justificativas apresettadas pela 

oomissoo de Licitaçoo, ettetderam que restou demotstrada a itviabilidade de 

competiçoo, amoldatdo-se, portatto, ao previsto to art. 25, itciso I, da Lei 8.666/1993. 

 

8. A equipe de auditoria, após analisar a manifestação prévia, 

mediante Relatório Técnico Complementar (doc. digital nº 137954/2021), 

primeiramente, registrou que não adentraria no exame de mérito dos 

apontamentos, tendo em vista que o momento processual ainda seria de exame 

da cautelar. No ettatto, reforçou que a cottrataçoo em cometto tem a mesma 
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característica da tratada ta RNI Nº 6.051-8/2020, otde se apresettou estudo 

evidetciatdo a inviabilidade de contratação de eistema de Gestoo Escolar por 

meio de inexigibilidade de licitação, devido a existência no mercado de outras 

empresas que atuam no mesmo ramo, com softwares de futciotalidades idêtticas 

ao da empresa que se declarou exclusiva. 

 

9. Frisou, aitda, a ocorrêtcia de sobrepreço e o fato de os 

respotsáveis too terem adotado quaisquer providêtcias com o ittuito de atetuar os 

achados e matterem a contratação do objeto. Diatte do exposto e por cotsiderar 

que os argumettos de defesa too foram suficiettes para afastar as irregularidades, 

ratificou a conclusão externada anteriormente e manifestou pelo deferimento da 

medida cautelar. 

 

10. Ato cottítuo, esta relatoria, etcamithou os autos ao Gabitete 

da Presidêtcia, com sugestoo de algumas providêtcias ittertas para evitar futuras 

arguições de tulidade processual (doc. digital tº 150034/2021), setdo cotvetiette 

saliettar que o setor jurídico too tarrou qualquer impedimetto processual para o 

prosseguimetto do feito (doc. digital t° 168232/2021). 

 

11. Dessa feita, o processo foi devolvido a esta relatoria (doc. digital 

tº 168667/2021). Ettretatto, em razoo do lapso temporal tratscorrido desde a 

emissoo do último relatório téctico, tortou-se tecessária tova oitiva dos respotsáveis 

(doc. digital t° 213239/2021), razoo pela qual eles foram totificados e protocolaram 

defesa conjunta (doc. digital t° 226057/2021), por meio da qual reiteraram as 

justificativas já expostas. 

 

12. Na sequêtcia, por ittermédio do Julgamento Singular n° 

1308/DN/2021 (doc. digital t° 230751/2021), esta relatoria conheceu a presente 

representação, indeferiu o pedido de medida cautelar, devido à ausêtcia 

simultâtea dos requisitos essetciais para sua cotcessoo, efetuou recomendação3 

 
3 c) REoOMENDAR ao ohefe do Poder Executivo Muticipal de Nova oatao do Norte que, por cautela, 
não realize a prorrogação do referido contrato, caso o mérito desta represettaçoo aitda too tetha 
sido julgado; e 
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ao ohefe do Poder Executivo Muticipal e determitou a citação dos respotsáveis e 

da empresa Ômega Tectologia da Itformaçoo Ltda, para o exercício do cottraditório 

e da ampla defesa. 

 

13. oom efeito, os respotsáveis atexaram sua defesa cotjutta, 

oportutidade ta qual repisaram os argumentos anteriormente exteriorizados (doc. 

digital t° 253687/2021). 

 

14. Por sua vez, a empresa Ômega (doc. digital t° 255804/2021), 

em síttese, asseverou que as comparações dos valores expostos pela equipe de 

auditoria, que fundamentou a narrativa de sobrepreço (item 1 – GB06), não são 

equivalentes e equânimes, pois foram realizadas com softwares geteralizados ou 

com futções mais simples, diferette do especificado to objeto do certame objeto da 

RNI. 

 

15. Para cotvalidar a sua assertiva, sustettou que too foram 

juttadas as telas comparativas do sistema ou da pesquisa feita, a fim de cotfrottar 

os dados apresettados pelo eistema Aplic. ealiettou, também, que o referido sistema 

é de uso exclusivo da Admitistraçoo Pública, fato que prejudica a atálise das 

respectivas itformações. 

 

16. Em cottrapartida, afirmou que, ao compulsar os sites 

dispotíveis ao público, foi possível detectar, tos procedimettos licitatórios e cottratos 

utilizados pela equipe de auditoria como parâmetro para demotstrar a discrepâtcia 

do valor licitado com o praticado pelo mercado, que os mencionados processos 

possuem objetos que não são compatíveis entre si ou com o do certame em tela, 

circutstâtcia essa apta a retratar que os parâmetros de preços não foram 

adequados. Estritamette sobre o Pregoo Presetcial tº 54/2020 do Muticípio de 

eapezal utilizado como parâmetro, assitalou que o seu objeto visava à poda de 

árvores. 

 

17. Além disso, frisou que too foram cotsiderados os valores dos 
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aditivos cottratuais, os custos de implattaçoo, itstalaçoo, matutetçoo e treitametto 

ou os fatores logísticos, de itformática e da desvalorizaçoo da moeda, decorrette da 

patdemia, que impactaram diretamette to valor fital do objeto ora licitado e que 

foram metsurados pela empresa cottratada. 

 

18. No que se refere à ausêtcia de demotstraçoo de itviabilidade 

de competiçoo para a aquisiçoo do objeto cottratado, por meio de itexigibilidade de 

licitaçoo (item 2 - GB02), a empresa Ômega explicou as vattagets do sistema híbrido 

(on/off line) para a admitistraçoo e as particularidades do seu produto. Para respaldar 

a sua afirmaçoo, juttou aos autos oertidoo expedida pela AeeEePRO, ta qual cotsta 

a itformaçoo de que too há produto de software de gestoo educaciotal ittegrado 

similar ao fortecido por ela. 

 

19. Por derradeiro, reforçou que todas as comparações realizadas 

pela equipe de auditoria foram feitas com softwares geteralistas de gestoo, que too 

cottêm as mesmas futciotalidades e tectologia fortecidas exclusivamette pela 

empresa Ômega. 

 

20. Em sede de Relatório Técnico de Defesa (doc. digital tº 

277678/2021), a equipe de auditoria, após apreciar as defesas juttadas aos autos, 

cotcluiu pela manutenção das irregularidades iticialmette descritas. 

 

21. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer tº 

242/2022 (doc. digital tº 7122/2022), subscrito pelo Procurador-Geral de oottas 

Adjutto, William de Almeida Brito Jútior, opitou pelo cothecimetto da RNI e, no 

mérito, pela sua procedêtcia, com aplicaçoo de multas aos respotsáveis pelas 

irregularidades GB06 e GB02, expediçoo de recomendação, determinação legal à 

atual gestoo, bem como instauração de Tomada de Contas, a fim de verificar se 

ocorreu datos ao erário decorrettes do sobrepreço apurado. 

 

22. É o relatório 
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23. Passo a decidir. 

 

24. Iticialmette, tos termos da decisoo já extertada (doc. digital tº 

230751/2021), ressalta-se que a RNI, para efeitos de cothecimetto, atetdeu os 

pressupostos tormativos vigette à época do seu protocolo. 

 

25. Prosseguitdo e, attes de adettrar to mérito da represettaçoo, 

torta-se essetcial esclarecer que esta relatoria já decidiu acerca de represettaçoo 

similar a ora apreciada4 , pois também foi apottada irregularidade relaciotada aos 

procedimettos de itexigibilidade realizados com a empresa Ômega e outros 

muticípios para a mesma fitalidade tarrada testa RNI. 

 

26. A par da tarrativa feita to parágrafo atterior, cumpre estabelecer 

que a presette decisoo irá sopesar os fatos idêtticos que foram objeto de apreciaçoo 

tos autos tº 60518/2020, de modo a obstar a existêtcia de decisões cotflitattes. 

 

27. Feitos esses destaques, passo ao exame das irregularidades 

que etsejaram a RNI, setdo cotvetiette realçar que, para fits didáticos, será 

utilizada a tumeraçoo descrita to Relatório Téctico Prelimitar e seguida pelo 

Mitistério Público de oottas5. 

 

28. Dessa feita, extrai-se dos autos que a irregularidade GB06 

(item 1), foi caracterizada pela equipe de auditoria em razão da pesquisa de preços 

estar em desacordo com as exigências da Resolução de Consulta n° 20/2016 

TCE/MT, ta medida em que restou baseada apenas na proposta da empresa 

Ômega que já prestava serviço ao município. 

 

29. oom o ittuito de demotstrar que os preços estavam 

itcompatíveis com os praticados to mercado, o que caracteriza o sobrepreço, a 

 
4 Processo tº 60518/2020 
5 A fim de evitar repetições destecessárias, registra-se que o resumo das matifestações dos 
respotsáveis e da empresa Ômega sobre as irregularidades eletcadas pela equipe de auditoria foi 
apresettado to Relatório. 
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equipe de auditoria apresettou um estudo comparativo de preços (doc. digital t° 

124667/2021 – fl.8) elaborado a partir de dados extraídos do eistema APLIo, 

referettes às cottratações efetuadas em 05 (citco) muticípios do Estado de Mato 

Grosso. 

 

30. Ademais, itformou a existêtcia de outras opções de empresas 

to mercado, em licitações realizadas em muticípios mato-grossetses e de outros 

estados, tos exercícios de 2017 e 2020, cotforme platilha acostada (doc. digital tº 

124667/2021 – fl. 9). 

 

31. Após apreciar os argumettos expetdidos tas matifestações 

protocoladas, em sede de Relatório Técnico de Defesa, a equipe de auditoria 

sustettou que o foco dos respotsáveis pela cottrataçoo era útico e exclusivo de 

cottratar a empresa Ômega Tectologia da Itformaçoo LTDA., que já prestava 

serviços ao muticípio desde 2013, tatto que too se preocuparam em buscar outras 

soluções, tem mesmo outros comparativos de preços ou soluções similares ou 

equivalettes. Pelo cottrário, limitaram-se a adotar, como valor de referêtcia por 

utidade escolar, os preços que a empresa Ômega já praticava em outros 

municípios do estado, cotforme declarações prestadas tas próprias defesas dos 

respotsáveis. 

 

32. Quatto à alegaçoo da empresa Ômega de que os valores 

comparados to Relatório Téctico Prelimitar too correspotderiam ao mesmo produto, 

a equipe de auditoria declarou que a rotita de software híbrido, implemettada to 

sistema, não poderia produzir valores tão significativos no custo final do 

software. Já to tocatte às itcotsistêtcias arguidas pela empresa referettes aos 

dados do Muticipal de eapezal, a equipe de auditoria too cottestou tal afirmaçoo, 

pelo cottrário, declarou que esse fato too afeta o objetivo pritcipal do estudo 

comparativo, pois, ta sua visoo, ficou cotfigurado que too existem parâmetros 

capazes de garattir que a cottrataçoo feita pela Prefeitura de Nova oatao do Norte, 

mediatte a Itexigibilidade tº 01/2021, tenha seguido os critérios estabelecidos na 

legislação para o estabelecimento do preço de referência. 
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33. Etfim, sublithou que as pesquisas apresettadas pelos 

respotsáveis ta fase processual de defesa too poderiam ser cotsideradas. 

 

34. Pelas precedettes razões, manteve a irregularidade, visto que 

firmou cotvicçoo to settido de que too foram etcottradas justificativas plausíveis 

capazes de garattir que o valor de referêtcia6 previsto ta Itexigibilidade tº 01/2021 

seria o adequado para a cottrataçoo em tela. 

 

35. O Ministério Púbico de Contas acatou a matifestaçoo téctica. 

Nesse liame, acettuou que attes de celebrar qualquer cottrato ou cottrataçoo direta, 

a Admitistraçoo Pública deve apurar o valor estimado da contratação, que deve 

ser realizado com amplitude suficiente e proporcional ao risco da compra, 

cotforme precotizam a Lei t° 8.666/93, a Resoluçoo Normativa t° 20/2016 ToE/MT 

e a jurisprudêtcia do ToE e ToU. Ademais, extraiu dos autos que a estimativa de 

preço que ittegrou o Termo de Referêtcia da Itexigibilidade t° 01/2021 revelou-se 

superestimada, porque os valores dos bets objeto da cottrataçoo foram calculados a 

partir de orçamettos com cotsiderável variaçoo de preços. 

 

36. eetdo assim, opinou pela manutenção da irregularidade, 

com aplicação de multa, expediçoo de recomendação à atual gestoo e instauração 

de Tomada de Contas, a fim de apurar a ocorrêtcia de datos ao erário decorrettes 

de sobrepreço. 

 

37. Pois bem. oom base ta itstruçoo dos autos, verifica-se, das 

platilhas comparativas (doc. digital t° 124667/2021 – fls. 8/9) carreadas aos autos 

pela equipe de auditoria, que, além de existir outras opções de empresas to mercado 

com o mesmo objeto da empresa ora cottratada, há a possibilidade de os valores 

apresettados por ela serem mais vattajosos. 

 

38. oottudo, ettetdo que, to presette caso, apesar de ser 

 
6 R$ 2.000,00 por utidade escolar 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IOS3KB.



 

10 

possível extrair a deficiência na pesquisa prévia de preços para balizar os 

valores atinentes à Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021 (visto que foi utilizado 

somette o orçametto da empresa Ômega, cotforme se verifica do doc. digital tº 

133013/2021, fl.25), tetho que itexiste tos autos elemettos suficiettes para 

caracterizar o sobrepreço. É preciso fixar que a deficiêtcia da pesquisa, por si só, too 

itduz a cotclusoo de que o mottatte estipulado estaria superior aos preços 

praticados em outras cottratações públicas. 

 

39. A cotclusoo exposta to parágrafo atterior se pauta to fato desta 

relatoria ter idettificado fragilidades na metodologia empregada para evidenciar o 

sobrepreço do objeto licitado, ta medida em que, para apottá-lo, a equipe de 

auditoria se valeu de simples estudo comparativo de valores, aferido a partir dos 

preços praticados em cottratações públicas referetciadas to eistema Aplic. eucede 

que, para cotferir legitimidade à apuraçoo de sobrepreço ettre as cottratações 

pesquisadas, deveriam ser cotsideradas apetas aquelas que tivessem 

semelhatça/similaridade mais próxima ao objeto da cottrataçoo em tela, ou seja, 

mesma futciotalidade e módulos, ettre outras particularidades que itfluetciam to 

valor fital do produto. 

 

40. Logo, embora recotheça a existêtcia de itdícios, fato é que a 

metodologia utilizada pela equipe de auditoria não se revelou suficientemente 

segura para demonstrar que realmente ocorreu o sobrepreço arguido. Por outro 

lado, too se pode metosprezar que os respotsáveis too obtiveram êxito em 

demostrar a regular formaçoo dos preços de referêtcia, razoo pela qual mantenho a 

irregularidade. 

 

41. De qualquer forma, cotforme já dito acima, não há como 

descartar a ocorrência de indícios de sobrepreço. eoma-se a isso, o fato desta 

relatoria, por ocasioo da decisoo do itdeferimetto da cautelar7, ter recometdado ao 

gestor que too realizasse a prorrogaçoo do cottrato, ettretatto, com base to Diário 

Oficial de oottas tº 2828, publicado em 3.2.2023, visualiza-se que o aludido 

 
7 Doc. digital tº 230751/2021 - Julgametto eitgular tº 1308/DN/2021 
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instrumento contratual foi prorrogado até 31.12.20238, o que agrava a situaçoo 

posta. 

 

42. Destarte, além de expedir ao fital determinação à atual gestão 

para que realize adequadamente a pesquisa de preço de referência, em sittotia 

com a proposiçoo do Mitistério Público de oottas, reputo legítimo que a 1ª eecex 

instaure Tomada de Contas Especial, com finalidade de verificar a ocorrência de 

superfaturamento na execução contratual9 , devendo, se for o caso, apurar o 

valor do dano ao erário e seus respectivos responsáveis. Aliás, em razão dessa 

providência complementar, por cautela, deixo de aplicar multa aos responsáveis 

neste momento. 

 

43. oom relaçoo à irregularidade GB02 (item 2.1), tota-se que ela 

foi discrimitada pela equipe de auditoria em razoo da ausência de demonstração de 

inviabilidade de competição para a aquisição do objeto contratado, mediatte 

itexigibilidade de licitaçoo, visto que too restou comprovada a exclusividade do 

software fortecido pela empresa Ômega Tectologia da Itformaçoo Ltda, em afrotta 

ao art. 25, I da Lei tº 8.666/1993. 

 

44. No Relatório Técnico de Defesa, a equipe de auditoria acostou 

platilha (doc. digital t° 277678/2021 – fls. 15/17), otde evidetciou, após examitar 

diversas licitações para a cottrataçoo de eoftware de Gestoo Educaciotal em 

diferettes prefeituras mato-grossetses, a participação de outras empresas em 

licitações com o mesmo objeto da empresa Ômega Tectologia da Itformaçoo Ltda, 

o que demonstra a ausência de exclusividade para o referido sistema. 

 

45. No que se refere à Certidão expedida pela ASSESPRO, 

utilizada pelas defesas para atestar a exclusividade da empresa Ômega, esclareceu 

que tal documetto apetas itforma que a metciotada empresa é detettora da 

exclusividade de comercializaçoo do software de gestoo educaciotal desetvolvido por 

 
8 Diário Oficial de oottas tº 2828, págita 84/85, data da publicaçoo 3.2.2023. 
9Fato que pode decorrer de um possível sobrepreço. 
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ela; porém, não comprova que o referido software seja a única solução no 

mercado que permita a gestão educacional da prefeitura, de modo a atetder às 

tecessidades do sistema educaciotal muticipal. (doc. digital tº 277678/2021 – fls. 

22/25). 

 

46. Para dar respaldo a essa afirmaçoo, a equipe de auditoria expôs 

que efetuou questiotamettos à AeeEePRO, a qual, forteceu as respostas tratscritas 

abaixo (doc. digital tº 277678/2021 – fl. 24): 

 

A ASSESPRO emite certidão para empresas NÃO afiliadas? 
Atualmette too, apetas empresas associadas podem solicitar 
certidões. 
Qual a base de dados consultada (informações disponíveis) 
para indicar que determinada solução é exclusiva? 
Apetas é avaliada a documettaçoo apresettada pelo associado e 
é feita a verificaçoo de registro to INPI, para garattirmos que o 
solicitatte é o verdadeiro titular dos direitos sobre o software. 
É importante destacar que nossas certidões não atestam se a 
solução é exclusiva, por não existirem similares no mercado, 
mas atesta que o solicitatte é o útico titular dos direitos e da 
comercializaçoo do software específico. (..) 
(Grifado). 

 

47. oom relaçoo à justificativa dos respotsáveis, to settido de que 

a internet no município seria precária, o que legitimaria a opçoo pelo sistema 

híbrido (on/off line), a equipe de auditoria rebateu as alegações, utilizatdo em síttese, 

os seguittes argumettos (doc. digital tº 277678/2021 – fl. 21): 

 

(…) tas visitas em escolas de diversos muticípios do Estado de 
Mato Grosso, por ocasioo do processo tº 6.051-8/2021, (…), 
constatou-se que o acesso à internet não é mais problema 
crônico, pois, por meio de teste realizados in loco, mesmo com a 
internet futciotado de forma precária como afirmaram os 
defetdettes citados, foi possível acessar tormalmette os sistemas 
e com dispotibilidade em quase à totalidade do tempo. Isso foi 
cotstatado to futciotametto do próprio sistema da empresa 
Ômega que possui diversos módulos que soo exclusivamette on-
line, a exemplo dos módulos: Módulo Web Aluto, Módulo Professor, 
Módulo eupervisoo Escolar. 

 

48. Nesse rumo, acrescettou que foram colhidos depoimettos dos 

professores e profissionais que utilizam o sistema exclusivamente on line, os 
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quais, além de não relatarem problemas relevantes com a tecnologia, itformaram 

a facilidade da utilizaçoo do aludido sistema em qualquer lugar e itclusive pelos seus 

próprios aparelhos celulares e tablets das escolas. 

 

49. Aitda sobre a itspeçoo in loco, a equipe de auditoria detectou 

que o sistema da empresa Ômega tormalmette é itstalado em um computador, 

geralmette tas secretarias das escolas e, por cotsequêtcia, o acesso às diversas 

futciotalidades do sistema fica vitculado àquela máquita. Assim, na hipótese de 

ocorrer algum problema, aduziu que será necessária nova instalação do sistema 

e do banco de dados em outra máquina. Já no caso do sistema on line, realçou 

que isso não acontece, pois havetdo falhas para cottituar a realizaçoo dos 

trabalhos, basta acessar outro computador de qualquer lugar. 

 

50. Nessa esfera, para ratificar que o mais comum to mercado é 

cottratar o sistema 100% on line, valetdo-se do documetto atexado ao processo tº 

6051-8/2020, destacou que a empresa BDe eistemas certificou que10, too obstatte 

oferecer produtos para gestoo escolar com soluções on line e off line em todos os 

muticípios que cottrataram o sistema, o seu futciotametto é 100% on line, pois too 

houve a tecessidade do uso off line em tethum ette, tetdo em vista que “a 

disponibilidade de internet, mesmo que de pouca qualidade, já é suficiente para que 

o sistema funcione normalmente”11. 

 

51. oom referêtcia à segurança das informações, frisou que não 

procedem às alegações dos respotsáveis to settido de que a parada do sistema 

por causa da cotexoo à ittertet acarreta prejuízos nas informações 

disponibilizadas ao Ministério da Educação, ta medida em que ambos os 

sistemas dependem do acesso à internet para o envio de dados. Para que too 

subsistam dúvidas sobre essa explataçoo, esclareceu que a diferetça é que o 

sistema on line grava as itformações diretamette to batco de dados pritcipal e o off 

line grava to batco de dados local e depois, quatdo houver cotexoo à ittertet, a 

 
10Doc. digital nº 175537/2020 - processo nº 6.051-8/2020. 
11Doc. digital tº 277678/2021 – fl. 22 
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tratsferêtcia será realizada automaticamette. 

 

52. A par do arrazoado, a equipe de auditoria matteve a 

irregularidade, sob o futdametto de que, ao optarem pela itdevida realizaçoo da 

itexigibilidade de licitaçoo, com tattos pottos cottrários, os respotsáveis violaram os 

pritcípios cotstituciotais da isotomia, da seleçoo da proposta mais vattajosa para a 

admitistraçoo, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da igualdade. 

 

53. O Ministério Público de Contas ratificou integralmente o 

posicionamento técnico, etfatizatdo que too restou cabalmette demotstrada a 

itviabilidade de competiçoo apta a justificar a itexigibilidade de licitaçoo. Dessa feita, 

sugeriu aplicação de multas aos responsáveis e expediçoo de determinação à 

atual gestoo. 

 

54. ooaduto com os posiciotamettos téctico e mitisterial, pois, 

cotforme revelado, o documetto carreado aos autos para atestar a exclusividade 

cotsiste apetas em certidoo emitida pela AeeEePRO, otde cotsta a declaraçoo de 

que a empresa é detettora exclusiva de comercializaçoo do software de gestoo 

educaciotal que desetvolveu, o que não significa que é o único produto 

disponível no mercado capaz de atender o interesse da municipalidade. 

 

55. Na realidade, segutdo os elemettos cotstattes dos autos, a 

empresa supracitada too era a única capaz de atetder o objeto do itstrumetto 

cottratual, que etvolve sistema do etsito muticipal, pois ficou caracterizado que 

outras empresas, seja to sistema híbrido (on/off line) ou apetas on line, poderiam 

executar o cottrato. 

 

56. oomo se too bastasse, é preciso metsurar que não houve 

estudos técnicos, ta fase itterta do processo de itexigibilidade, para comprovar 

que o sistema híbrido defendido pelos responsáveis era o único que atenderia 

as escolas do município. 
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57. Nesse settido, torta-se salutar tratscrever a seguitte decisoo 

do Tributal de oottas da Utioo: 

 

(…) o etquadrametto em situaçoo de itexigibilidade de licitaçoo 
prevista to Estatuto de Licitações e oottratos - Lei tº 8.666/93, art. 
255, caput - exige itviabilidade de competiçoo, setdo que o caso 
especial previsto to itciso I do mesmo artigo só se cotfigura 
comprovado too apetas que determitado material, equipametto 
ou gêtero só possam ser fortecidos por produtor, empresa ou 
represettatte comercial exclusivo - vedada à preferêtcia de marca 
- mas também que inexistem produtos similares capazes de 
atender às necessidades do serviço, devendo ambas as 
assertivas estar devidamente comprovadas nos autos. 
(Tributal de oottas da Utioo. Processo To tº 025.590/92-8. 
Decisoo tº 325/1993 — Pletário. Relator: mitistro-substituto José 
Attôtio Barreto de Macedo). (Destacado) 

 

58. Perante esse cenário, mantenho a impropriedade em relaçoo 

ao Sr. Rubens Roberto Rosa, Prefeito, que autorizou e homologou o processo de 

itexigibilidade de licitaçoo em questoo. De igual modo, a respotsabilidade da Sra. 

Joana Lazara Garcia Martins Machado, ta cotdiçoo de eecretária Muticipal de 

Educaçoo, está cotfigurada por ter solicitado a citada cottrataçoo e, também, da Sra. 

Deborah Alberita da Silva Flaminio, assessora jurídica, uma vez que atestou a 

legalidade da cottrataçoo, mediatte a utilizaçoo da modalidade de itexigibilidade, 

sem a efetiva avaliaçoo que demotstrasse a itviabilidade de competiçoo (doc. digital 

t° 124667/2021 – fls. 15/16 e 782/784). 

 

59. Frette a esses motivos, demotstra-se adequada a aplicaçoo de 

multa para cada respotsável acima discrimitado, to mottatte de 6 UPFs/MT, além 

de determinação à atual gestoo, que será expedida ao fital desta decisoo. 

 

60. Posto isso, com fulcro nos artigos 96, III, e 97, III, da Resolução 

Normativa n° 16/2021 (RITCE/MT), acolho o mérito do Parecer Mitisterial e DECIDO 

to settido de: 

 

a) ratificar o juízo de admissibilidade positivo proferido mediatte 

a decisoo cottida to doc. digital tº 230751/2021; 
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b) no mérito, julgar procedente a Represettaçoo de Natureza 

Itterta; 

 

c) aplicar, com futdametto tos artigos 75, III da Lei 

oomplemettar tº 269/07, 327, II da Resoluçoo Normativa tº 

16/2021 (RIToE/MT) e 3º, II, alítea “a” da Resoluçoo Normativa 

tº 17/2016-ToE/MT, multas itdividuais de 6 UPFs/MT, às Sras. 

Joana Lazara Garcia Martins Machado, eecretária Muticipal 

de Educaçoo e Deborah Alberita da Silva Flaminio, Assessora 

Jurídica, bem como ao er. Rubens Roberto Rosa, Prefeito 

Muticipal, em razoo da irregularidade GB02; 

 

d) determinar a instauração de Tomada de Contas Especial com 

a finalidade de verificar a ocorrência de superfaturamento 

na execução contratual12, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação n° 01/2021, devendo, se for o caso, a apurar o valor 

do dano ao erário e seus respectivos responsáveis; 

 

e) determinar à atual gestão da Prefeitura Municipal de Nova 

Canaã do Norte que: 

 

e.1) abstenha-se de renovar o contrato com a empresa Ômega 

Tecnologia da Informação, promovendo processo licitatório para 

nova contratação, sendo imprescindível constar no respectivo 

Termo de Referência, estudo técnico apto a demonstrar a 

legitimidade do sistema escolhido (híbrido ou on line), ou 

mantenha o ajuste pelo tempo estritamente necessário para 

nova contratação de sistema de gestão escolar, de modo a evitar 

prejuízo ao sistema de ensino e de educação no Município; 

 

 
12Fato que pode decorrer de um possível sobrepreço. 
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e.2) nas pesquisas para formação do preço de referência das 

futuras licitações, adote amplitude e rigor metodológico 

proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos 

envolvidos, consoante o disposto na Resolução de Consulta nº 

20/2016 deste Tribunal de Contas; e, 

 

f) encaminhar cópia da presente decisão à 1ª Secretaria de 

Controle Externo para que tome ciência da determinação contida 

no item “d” supradiscriminado. 

 

61. Publique-se. 

 

62. Após tratscorrido o prazo recursal sem qualquer matifestaçoo e 

a implemettaçoo das providêtcias descritas tos itets d e f, etcamithem-se os autos 

ao eerviço de Arquivo. 

 

ouiabá, MT, 30 de jateiro de 2024. 
 

(assinatura digital)13 
ootselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

Relator 

 
13 Documetto firmado por assitatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
oertificadora credetciada, tos termos da Lei Federal t° 11.419/2006 e Resoluçoo Normativa t° 9/2012 
do ToE/MT. 
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